
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 05 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 0130/2021 – TJMA

(CONTRATADA: INTEROP INFORMÁTICA LTDA.)
(CNPJ: 86.703.337/0001-80)
(PROCESSO N° 31.892/2024)

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO – TJ/MA , localizado na
Praça D. Pedro II, s./n°, Centro, São Luís/MA, CEP: 65.010 – 905, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 05.288.790/0001 – 76, neste ato representado pelo seu
Presidente, Desembargador JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO, brasileiro,
residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o n° 408.644.643-04,
portador do RG n° 777240 SSP/MA, doravante denominado CONTRATANTE, celebra
o presente Termo de Apostilamento, com fundamento no art. 65, I da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, conforme abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente instrumento tem como objeto a correção da numeração do 3º Termo Aditivo
ao contrato de Prestação de Serviços nº 130/2021-TJMA, para 4º Termo Aditivo, para
ACRÉSCIMO de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor atualizado do contrato, em
razão de erro material quanto à grafia, passando a ter a seguinte redação:

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 0130/2021 –
TJ/MA, CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO E A
EMPRESA INTEROP INFORMÁTICA LTDA.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO – TJ/MA , localizado na
Praça D. Pedro II, s./n°, Centro, São Luís/MA, CEP: 65.010 – 905, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 05.288.790/0001 – 76, neste ato representado pelo seu
Presidente, Desembargador JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO, brasileiro,
residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o n° 408.644.643-04,
portador do RG n° 777240 SSP/MA, doravante denominado CONTRATANTE, e, de
outro, a Empresa INTEROP INFORMÁTICA LTDA., CNPJ n° 86.703.337/0001-80,
sediada à Rua General João Manoel, n° 50, 5º andar, Centro Histórico, Porto
Alegre/RS, CEP: 90010-030, fone: (51) 3216-7000/7001, e-mail:
negocios@interop.com.br/ licitacoes@interop.com.br, neste ato representada pelo Sr.
SÓCRATES SLONGO, resolvem celebrar o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 0130/2021, mediante as cláusulas e condições a
seguir:
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Assim, a parte CONTRATANTE assina o presente instrumento na forma eletrônica,
nos termos da Lei nº 11.419/2006 e da Resolução – GP n° 25, de 20 de maio de 2013.

Datado e assinado eletronicamente.

Desembargador JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
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